
Ata 05/2021 – No dia cinco do mês de maio de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta

minutos, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS),

de  forma  on-line,  via  aplicativo  Google  Meet, para  Reunião  Ordinária, contando  com a

presença dos seguintes conselheiros/as da gestão 2019-2021: Rachel  Lucia Hech,  Isabel

Cristina dos Santos Marques, Rosiany Favareto, Marília Borges Leite, Juliana Alves Maximo,

Angela  Silvana  Kolberg,  Debora  Lucia  Schmid  Kowalski,  Suzamar  Stéfani  Jandrey

Dorfschmidt,  Jennifer Thays Chagas Teixeira,  Marli  Bombardelli,  Carla  Fabiana Poltronieri

Gouveia, Cristiane Carla Konno, Solange Cleia Bencke Fredo, Franciele Gonçalves de Souza,

Jaqueline Fernanda Machado, Cristhiane Loiva Novello, Cleverson Jansen dos Santos, Vera

Lúcia  Dal  Magro  Adami,  Elisabeth  Melania  Adami  Reolon,  Edmara  de  Souza,  Renate

Neumann Schewe Cardoso, Bruna Tereza Pereira, Barbarah Tayana Cereja Fontolan, Márcia

Cristina  Dreher  Longen,  Bruna  dos  Santos  Paulo,  Roseli  Terezinha  Gass,  Rosali  Maria

Masiero de Campos,  Verônica Mareth e Rose Marie  Lima Dall’Oglio.  Registra-se ainda a

presença  remota  das  participantes:  Valéria  Medeiros (CIEE/PR),  Camila  Taiara  Perachi

(SMAS-PSB), Claudia Marines Siebert Padilha (CREAS II), e, de mais treze (13) acadêmicas

do  Curso  de  Serviço  Social  da  UNIOESTE,  que  fazem  parte  do  Núcleo  Temático  de

Assistência Social/SUAS, sendo elas: Amanda Pavão Matana, Andressa Caroline de Lima,

Eduarda  Mânica,  Gabriela  Lô  dos  Santos,  Juliane  Pagno  Gurski,  Keli  Ana  Santos,  Lara

Gouveia Studzinsky, Larissa de Moura, Leticia Milena Tomadon, Leticia Strossi de Oliveira,

Luiza Gabriella Tressoldi, Mariana Isabela Cecilio e Suellen Caroline Filipon. A fim de registro,

justificaram ausência as seguintes conselheiras: Márcia Franciele Spies, Erica Regina Luna

Pereira Macedo, Alicia Glassi Lamb, Neusa Jommertz Arndt e Maria Inês Borges Mânica. A

Presidente do CMAS, Senhora Rachel Lucia Hech, inicia à reunião on-line cumprimentando a

todos  os  conselheiros/as,  após  apresenta  os  pontos  de  PAUTA  da reunião,  sendo:  a)

Deliberar  sobre  as  atas  n°  02  e  03/2021  –  CMAS;  b) Deliberar  sobre  a  revogação  das

Resoluções n° 06 e 10/2020-CMAS; c) Exposição sobre a concessão do benefício eventual

de cesta básica no ano de 2020; d) Exposição da demanda reprimida do benefício eventual

de cesta básica referente ao 1° trimestre de 2021; e) Exposição referente aos atendimentos

realizados  pelo  Alojamento  Provisório  as  pessoas  em  situação  de  rua  na  pandemia;  f)

Exposição acerca da demanda reprimida existente nos CREAS de Toledo;  g) Apresentação

do Decreto n° 112/2021 - Programa Renda Cidadã; h) Retomada das Atividades nos Serviços

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; e, i) Bolsa Agente da Cidadania; INFORMES:

a) Correspondências recebidas e expedidas e b) Outros. Posterior a apresentação dos itens

de pauta, a Presidente solicita aos conselheiros/as se alguém tem algum ponto a ser incluso

na pauta, sendo que não houve; então coloca a pauta para aprovação, a qual foi aprovada
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por todos/as.  Item A da pauta -  Deliberar sobre as atas n° 02 e 03/2021 – CMAS:  A

Presidente argumenta que as duas atas foram enviadas antecipadamente por e-mail a todos

os conselheiros/as; a Secretária Executiva relembra os pontos que foram tratados em ambas

as reuniões, e após a exposição, menciona que não recebeu observações. Sendo que não

houve apontamentos, a Presidente coloca em votação a aprovação das atas n° 02 e 03/2021

do  CMAS,  sendo  aprovadas  pelos  presentes.  Item  B  da  pauta  -  Deliberar  sobre  a

revogação das Resoluções n° 06 e 10/2020-CMAS: A Presidente Rachel contextualiza que

no ano passado (2020) o Conselho teve que se posicionar frente a situação epidemiológica

vivenciada  no  país,  em  decorrência  do  Coronavírus  (Covid-19),  e  por  este  motivo  foi

necessário tomar algumas decisões em concordância com as recomendações dos Governos

Federal, Estadual e Municipal, as quais visavam à prevenção, controle e contenção de riscos

à  saúde  pública;  sendo  assim  foram  elaboradas  a  resolução  n°  06/2020-CMAS,  a  qual

suspendia  os  prazos  estabelecidos  na  resolução  nº  27,  de  7  de  outubro  de  2015,  e  a

resolução  n°  10/2020-CMAS,  que  suspendia  as  atividades  das  Comissões  de  Trabalho

enquanto perdurasse a pandemia da Covid-19. Visto que foi publicado um novo decreto, de

n° 114 no dia 27/04/2021, o qual flexibiliza o funcionamento de atividades coletivas, entre

várias outras atividades, desde que, observada as normas estabelecidas no referido decreto,

Rachel  menciona que se faz necessário discutir  sobre a possível  revogação destas duas

resoluções emitidas no ano passado pelo CMAS; então cede a palavra ao conselheiros/as

para que possam manifestar suas opiniões. Após  a escuta de todas as manifestações,  e

ainda, o amplo debate sobre o assunto, os conselheiros/as concordaram que neste momento

é imprudente retornar com atividades presenciais, levando em consideração principalmente o

fato de que não há vacina disponível ainda a todos/as os munícipes, e que os casos de

infecção  pelo  vírus  estão  em  ascensão  novamente;  porém,  é  sabido  e  frisado  pelos

conselheiros/as, que a atividade assistencial configura-se como de natureza essencial, sendo

assim, se faz necessário assegurar condições mínimas para sua continuidade; desta forma,

entendem que o Conselho precisa compatibilizar sua atuação com a preservação da saúde. À

vista  disso,  a  solução  pensada  conjuntamente,  é  de  que  as  resoluções  continuem  em

vigência,  e  que,  a  Mesa  Diretora  do  CMAS  elabore  novas  propostas  de  resoluções,  e

apresente  na  próxima  reunião  ordinária  deste  Conselho.  A  saber,  os  conselheiros/as

sugeriram que na nova resolução que tratará sobre o retorno das atividades das comissões

de trabalho, contenha que este retorno será de forma remota, podendo ser adotado o modelo

híbrido, excepcionalmente, desde que acordado entre os membros das comissões, e que

contenha também a suspensão das visitas in loco da Comissão de Fiscalização, como forma

de prevenção à propagação do vírus. Por conseguinte a Presidente coloca em votação a
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sugestão apresentada, referente a Mesa Diretora elaborar proposta de novas resoluções, e

apresentar  na  próxima  reunião  para  deliberação  deste  CMAS,  sendo  que  todos/as  os

presentes foram favoráveis. Item C da pauta - Exposição sobre a concessão do benefício

eventual de cesta básica no ano de 2020: A Presidente Rachel Lucia Hech que também é

Diretora do Departamento de Vigilância Socioassistencial apresenta os números relacionados

aos atendimentos e concessões de benefícios realizadas no ano de 2020, para ciência dos

conselheiros/as do CMAS, então faz a apresentação dos seguintes dados:  a) Atendimentos

realizados nos seis CRAS do município: Janeiro = 2.584, Fevereiro = 2.372, Março = 2.619,

Abril = 5.190, Maio = 5.101, Junho = 6.184, Julho = 5.668, Agosto = 6.055, Setembro = 6.287,

Outubro = 5.595, Novembro = 5.774, e Dezembro = 4.441. b) Cestas básicas concedidas mês

a mês: Janeiro = 538, Fevereiro = 470, Março = 540, Abril = 1.625, Maio = 361, Junho =

2.062,  Julho = 1.878,  Agosto = 1.601,  Setembro =  1.685,  Outubro = 1.399,  Novembro =

1.404,  e  Dezembro  =  1.311.  c) Cestas  básicas  indeferidas  mês  a  mês:  Janeiro  =  12,

Fevereiro = 03, Março = 01, Abril = 47, Maio = 32, Junho = 291, Julho = 193, Agosto = 164,

Setembro = 159, Outubro = 89, Novembro = 65, e Dezembro = 60. d) Demanda reprimida de

cestas básicas mês a mês: Janeiro = 117, Fevereiro = 125, Março = 147, Abril = 05, Maio =

970, Junho = 116, Julho = 429, Agosto = 411, Setembro = 283, Outubro = 537, Novembro =

643, e Dezembro = 589. e) Total geral de solicitação de cestas básicas mês a mês: Janeiro =

667, Fevereiro = 598, Março = 688, Abril = 1.677, Maio = 1.363, Junho = 2.469, Julho = 2.500,

Agosto =  2.176,  Setembro =  2.127, Outubro =  2.025,  Novembro =  2.112,  e  Dezembro =

1.960; durante a exposição, a mesma apresentou justificativa dos motivos que levaram à

elevação nos números, e em alguns casos a baixa nos números. Rachel menciona também

que a Política de Assistência Social teve que ser reorganizada no ano de 2020, de forma

muito rápida, para atender as demandas que estavam batendo à porta, e devido esta alta na

procura pelo benefício eventual de cesta básica, as equipes tiveram que se desdobrar nos

seus locais de trabalho, pois continuaram sendo as mesmas. Os dados apresentados levaram

os conselheiros/as a refletirem sobre uma questão que já é debatida a anos, sobre a visão

que os usuários da Política tem em relação aos CRAS, de que este Serviço é principalmente

um “distribuidor” de cestas básicas e/ou de benefícios, e  que no pós pandemia seria muito

importante discutir possibilidades de reorganizar este fluxo. Item D da pauta - Exposição da

demanda reprimida do benefício eventual de cesta básica referente ao 1° trimestre de

2021: Rachel Lucia Hech apresenta a demanda reprimida de cestas básicas dos meses de

janeiro, fevereiro e março, dividida por CRAS, sendo os seguintes números: Janeiro: CRAS I

= 242, CRAS II = 205, CRAS III = 99, CRAS IV = 134, CRAS V = 145, e CRAS VI = 48;

Fever  eiro  : CRAS I = 350, CRAS II = 241, CRAS III = 200, CRAS IV = 246, CRAS V = 120, e
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CRAS VI = 41; Març  o  : CRAS I = 344, CRAS II = 118, CRAS III = 166, CRAS IV = 101, CRAS

V = 35, e CRAS VI = 12. E apresenta também o total geral de demanda reprimida por mês,

sendo: Janeiro =  873, Fevereiro = 1.198, e Março = 776. Rachel menciona para ciência dos

conselheiros/as, que a partir do mês de março o número de cestas básicas foi ampliado de

700 para 1.400, para serem dívidas entre todos os CRAS e entregues as famílias, e por este

motivo acredita que a demanda reprimida mensal diminuirá. Na sequência, Item E da pauta -

Exposição referente  aos  atendimentos  realizados  pelo  Alojamento  Provisório  as

pessoas em situação de rua na pandemia: A Diretora  de Proteção Social  Especial  de

Média e Alta Complexidade – Marília Borges Leite, contextualiza que o início dos trabalhos no

Alojamento  Provisório  se  deu  em março  de  2020,  devido  a  uma  Recomendação

Administrativa do Ministério Público ao município, a qual visava principalmente à proteção da

vida e da saúde das pessoas em situação de rua, em decorrência da infecção humana pelo

novo  coronavírus  (Covid-19),  menciona  que este  documento  demandava  uma  série  de

providências,  como,  apresentar  estratégias  em  relação  ao  fluxo  de  atendimento,

procedimentos de triagem, fluxos de encaminhamento à rede hospitalar, local adequado para

acomodar a população em situação de rua, o qual permitisse a higiene básica e acesso à

alimentação adequada, locais para quarentena/isolamento por conta da contaminação pelo

coronavírus,  fornecimento  de  máscaras  e  álcool  em  gel,  distribuição  de  kits  de  higiene

pessoal, entre outras; após a Secretaria de Assistência Social alinhar todas as estratégias de

como funcionaria o Serviço de Alojamento Provisório no município de Toledo, e definido o

local, como sendo  o Ginásio de Esportes Aldanir Ângelo Rossoni (CCR), os atendimentos

começaram a ser feitos pela equipe de Abordagem Social, do CREAS II, e assim perdura até

hoje.  Seguidamente,  a  Coordenadora  do  CREAS  II  -  Claudia  Marines  Siebert  Padilha,

explana que no período de pandemia, a equipe especializada em Abordagem Social  está

realizando os atendimentos aos usuários de maneira presencial  na recepção do CREAS,

fazem a entrega de Kits de higiene aos usuários acompanhados, fazem também avaliação e

concessão de benefício eventual de passagem, encaminhamentos, e inserção de usuários no

alojamento provisório para população em situação de rua; e aclara que a abordagem social

de  rua  só  é realizada  de  maneira  excepcional,  quando  os  profissionais  avaliam  a

necessidade. Adiante,  faz a exposição dos dados quantitativos de atendimentos realizados

pela equipe de Abordagem, sendo: no ano de 2020 (de março a dezembro),  foram 1.063

atendimentos, neste período foram fornecidas 187 passagens; em 2021 (de janeiro a março)

já  se  tem registro  de  204 atendimentos  realizados,  e  neste  período foram fornecidas 45

passagens; Sobre os kits de higiene,  de março de 2020 a março de 2021 foram entregues

530  kits.  Para  o  alojamento  provisório,  a  coordenadora explica  que  foram realizados  79
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encaminhamentos  ao  longo  do  ano  de  2020;  no  ano  de  2021  foram  realizados  36

encaminhamentos, e que atualmente há 08 pessoas alojadas; menciona também que a faixa

etária dos atendidos variam principalmente em torno de 30 a 59 anos. Em complemento a

apresentação de Claudia, a Conselheira Juliana Alves Máximo, que também é coordenadora

do CREAS I,  discorre sobre como são realizados os atendimentos dentro do alojamento,

quais  os  principais  encaminhamentos,  os  avanços  que  já  se  obtiveram,  e  também  as

dificuldades enfrentadas até hoje pela equipe. Após ampla discussão sobre o contexto que

envolve um indivíduo vir a se tornar uma pessoa em situação de rua, e sobre as dificuldades

evidenciadas,  os  conselheiros/as  destacam  que  o  cenário  pandêmico  só  ressaltou  a

importância de se ter um serviço continuado, conforme prevê a tipificação, e não apenas algo

temporário.  Item F da pauta -  Exposição acerca da demanda reprimida existente nos

CREAS de Toledo:  Marília Borges Leite, contextualiza que a  demanda reprimida existente

nos  CREAS  é  real,  e  tem  preocupado  bastante  a  equipe  de  gestão  da  secretaria  de

assistência  social,  devido  aos  números;  menciona  que  o  Ministério  Público  solicitou

informações sobre essas demandas, e no mês de março foram repassadas as informações

ao órgão, e este tem feito consulta aos Conselhos para verificar se há um acompanhamento

referente a estas demandas reprimidas.  Isto  posto,  Juliana -  Coordenadora do CREAS I,

apresenta os dados referente a demanda reprimida da sua unidade, contabilizada até o mês

de março, sendo: PAEFI criança e adolescente: há 49 famílias e indivíduos aguardando a

inserção no Programa;  PAEFI  adulto:  54;  PAEFI  adulto  /Pessoa com Deficiência:  05.  Na

sequência, a Coordenadora do CREAS II  – Claudia, apresenta também os dados da sua

unidade,  até  o  mês  de  março,  sendo:  PAEFI  criança  e  adolescente:  há  88  famílias  e

indivíduos aguardando a inserção no Programa; PAEFI adulto: 41; PAEFI adulto /Pessoa com

Deficiência:  sem demanda reprimida.  Para  um melhor  entendimento  dos conselheiros/as,

Marília esclarece que, as equipes de referência dos CREAS que atuam no  Programa de

Atendimento  Especializado  a  Famílias  e  Indivíduos  (PAEFI),  são  compostos  por  um/a

assistente social, um/a psicólogo/a, e um/a assistente em desenvolvimento social; isto posto,

menciona que no CREAS I, há uma equipe para atender o PAEFI criança e adolescente, e

outra para o PAEFI adulto, já no CREAS II, há duas equipes que atendem o PAEFI criança e

adolescente vítimas de violência, e uma que atende PAEFI adulto, a qual contempla também

a pessoa com deficiência; dado o contexto, a Diretora aclara que cada equipe de referência

tem uma capacidade de atendimento determinada pela NOB-RH/SUAS, que são de até 50

famílias e indivíduos, portanto, a demanda reprimida apresentada significa as famílias que

ultrapassaram  esta  capacidade.  Após  prolongada  conversação  sobre  o  assunto,  e  sem

visualizar uma resolutividade a curto prazo,  a Presidente pondera que seria interessante o

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

152

153

154

155

156

157

158

159

160

161

162

163

164

165

166

167

168

169

170

171

172

173

174

175



Conselho fazer um acompanhamento mais de perto sobre a demanda reprimida existente;

para isso menciona que seria essencial que o CREAS apresentasse um relatório ao CMAS, e

conforme os dados forem sendo apresentados e  registrados,  entende-se que haverá  um

maior embasamento para deliberar sobre algo futuramente; o que foi de comum acordo entre

os presentes. Sendo assim, Rachel coloca  em votação a proposta de apresentação de um

relatório bimestral acerca dos  atendimentos realizados e registros de demanda reprimida nos

CREAS, sendo que foi  aprovada por unanimidade.  Item G da pauta -  Apresentação do

Decreto n° 112/2021 - Programa Renda Cidadã: A Presidente relembra aos conselheiros/as

que na reunião do CMAS do mês de abril,  havia sido informado sobre o  Projeto de Lei do

Auxílio  Emergencial  que  estava  em  tramitação;  então  para  ciência  dos  conselheiros/as,

Rachel relata que foi sancionada a Lei “R” n° 30/2021 que autoriza a concessão de Auxílio

Emergencial Pecuniário às famílias de baixa renda afetadas economicamente pela pandemia

do  Coronavírus  (Covid-19),  e  o  Decreto  n°112/2021  publicado  no  dia  27/04/2021,

regulamenta esta lei, mediante a instituição do Programa “Renda Cidadã”. Discorre que o

critério de acesso a este programa, é o de tratar-se de famílias em situação de extrema

pobreza, que estejam cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais e que não

sejam  beneficiárias  do  Programa  Bolsa  Família  (PBF)  e  do  Benefício  de  Prestação

Continuada  (BPC).  O  Programa  “Renda  Cidadã”  a  princípio,  beneficiará  158  famílias,

selecionadas através da base municipal de dados do Cadastro Único, e estas receberão o

valor mensal de R$ 300,00, por até quatro meses, sendo que o  montante será transferido

ao(à) Responsável Familiar (RF) identificado na base de dados, por depósito em conta; a

previsão para o pagamento da primeira parcela do benefício, é a partir da segunda quinzena

do  mês  de  maio.  Item  H  da  pauta  -  Retomada  das  Atividades  nos  Serviços  de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos: A Conselheira e também Diretora de Gestão do

SUAS – Rosiany Favareto, discorre que as entidades não governamentais que executam o

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) de crianças e adolescentes,

solicitaram a Secretaria de Assistência Social  que fosse analisado  a possibilidade de um

retorno gradativo dos atendimentos nos serviços, então a SMAS requisitou que cada uma das

entidades elaborasse um Plano de Contingência  e  protocolassem na secretaria,  e  assim

fizeram. Posteriormente estes planos foram enviados ao Centro de Operações Emergenciais

(COE), para que fizessem as devidas análises, e agora resta esperar até que emitam alguma

resposta sobre a solicitação; menciona que acredita que o parecer será favorável, visto que

os planos foram muito bem escritos, os quais visam principalmente à prevenção, controle e

contenção de riscos, à saúde das crianças e adolescentes. Sobre o retorno das atividades

nos CERTI’s, Rosiany explica que o público destes Serviços são idosos, com sessenta (60)
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anos a mais, e levando em consideração que a vacinação está bem avançada para esta faixa

etária, e ainda, que a grande maioria já recebeu inclusive a segunda dose da vacina contra a

Covid-19, tem-se a previsão de um retorno gradativo, dos mais velhos para os mais novos,

para a segunda semana do mês de maio. Porém, explica que há previsões, mas que, toda

essa retomada dos Serviços só será possível posterior a avaliação e aprovação do COE.

Item I da pauta - Bolsa Agente de Cidadania: A Secretária da Juventude - Jennifer Thays

Chagas Teixeira foi convidada para explanar sobre o item, primeiramente contextualiza que o

Bolsa Agente de Cidadania é um Programa do governo do Estado, executado nos Centros da

Juventude (CJU), e antes da pandemia os adolescentes/jovens tinham uma carga horária a

ser  cumprida,  de  forma presencial  na  unidade mais  próxima da sua  residência,  e  então

realizavam projetos junto ao profissional da Secretaria designado para este fim; os agentes

recebiam uma bolsa no valor estimado em R$ 250,00, e em janeiro de 2021 a bolsa mensal

passou a ser de R$ 306,00; porém as atividades presenciais continuam suspensas, devido

aos decretos e orientações que visam à prevenção, controle e contenção de riscos a saúde

pública, e por isso os  adolescentes/jovens não estão frequentando os CJU’s, e a equipe

continua  fazendo  o  acompanhamento  das  atividades  de  forma  remota.  Quem  faz  o

acompanhamento atualmente de todo o processo burocrático para que os agentes recebam a

bolsa auxílio, é a Comissão do Programa Bolsa Agente de Cidadania, que é composta por

servidores da Secretaria da Juventude, representantes da Secretaria de Assistência Social e

do Conselho Municipal  de Assistência Social.  À vista  disso,  Jennifer  manifesta que após

debates realizados entre Secretaria da Juventude e Assistência Social, compreendeu-se que

se faz necessário avançar;  para isso, seria necessária uma revisão nesta Comissão,  e a

proposta  é  que  a  própria  Secretaria  da  Juventude  e  Conselho  Municipal  de  Juventude

possam assumir a responsabilidade de fazer o monitoramento/acompanhamento e também a

parte burocrática, principalmente pelo fato de que o Programa em questão é desenvolvido

integralmente pela Secretaria da Juventude e não pela Secretaria de Assistência Social. Isto

posto, a mesma explana ainda que o governo do estado do Paraná emitiu orientação para

que não fossem feitas novas inserções no Programa, e para ciência dos conselheiros/as,

Jennifer relata que devido aos desligamentos que ocorreram, os que ainda vão ocorrer, e por

não poderem inserir novos jovens, o último desligamento do Programa Agente de Cidadania

acontecerá no mês de agosto no município de Toledo. Visto que não há uma perspectiva a

nível  estadual de continuidade deste Programa, a situação tem gerado uma preocupação

devido essa incerteza; porém, justifica que já foi solicitado ao Escritório Regional para que

pudessem aclarar essas dúvidas, e estão aguardando um posicionamento oficial. Após ampla

discussão, a sugestão de encaminhamento pensada coletivamente, foi a de encaminhar um
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ofício  ao  estado,  solicitando  um  posicionamento,  se  haverá  ou  não  a  continuidade  no

Programa Bolsa Agente de Cidadania; o que foi de comum acordo entre os presentes. Desta

forma, a Presidente coloca em votação a sugestão de encaminhamento proposta ao item I,

sendo que foi aprovada por todos/as. Item A dos Informes - Correspondências recebidas

e expedidas:  A Secretária Executiva justifica que no corrente ano ainda não haviam sido

apresentadas as correspondências, mas que retornará a fazer a apresentação em cada uma

das reuniões; desta forma relata as correspondências recebidas até esta reunião: Protocolo -

CIEE (Solicitação de Inscrição no CMAS);  Of.  010/2021-SMJ (Solicitação de Inscrição no

CMAS);  Of.  108/2021-SMAS (Resposta  ao ofício  circular  n°  01/2021-CMAS – Solicitando

representantes);  Of.  049/2021-SMDAS  (Resposta  ao  ofício  circular  n°  01/2021-CMAS  –

Solicitando  representantes);  Of.  043/2021-SMEL (Resposta  ao  ofício  circular  n°  01/2021-

CMAS  –  Solicitando  representantes);  Of.  012/2021-SPM  (Resposta  ao  ofício  circular  n°

01/2021-CMAS – Solicitando representantes); Of. 84/2021-SMED (Resposta ao ofício circular

n°  01/2021-CMAS  –  Solicitando  representantes);  Of.  007/2021-SAA  (Resposta  ao  ofício

circular n° 01/2021-CMAS – Solicitando representantes); Of. 021/2021-SC (Resposta ao ofício

circular n° 01/2021-CMAS – Solicitando representantes);  Of.  161/2021-SMS (Resposta ao

ofício circular n° 01/2021-CMAS – Solicitando representantes); Of. 015/2021-SFCR (Resposta

ao  ofício  circular  n°  01/2021-CMAS  –  Solicitando  representantes);  Of.  10/2021-ALDEIA

BETESDA (Resposta ao ofício n° 01/2021-CMAS – Solicitando novos representantes); Of.

11/2021-ALDEIA  BETESDA  (Resposta  ao  ofício  n°  01/2021-CMAS  –  Solicitando  novos

representantes); Of. 09/2021-LEDI MAAS-LIONS (Solicitação de troca de titularidade); Carta

Aberta – ALBERGUE (Carta Aberta à comunidade sobre atendimentos no Albergue Noturno

Allan  Kardec);  Of.  Circular  n°  001/2021-GABINETE  PREFEITO  (Convite  para  Audiência

Pública no dia 30/03/2021); Of.  209/2021-MP/PROEDUCA (Solicita informações acerca da

demanda  reprimida  existente  nos  CREAS);  Of.  Circular  n°  01/2021-CEAS-PR  (Consulta

pública da alteração da Resolução n° 237/2006-CNAS); Of. Circular n° 03/2021-CEAS-PR

(Informe sobre o preenchimento do Censo SUAS 2020); Nota n° 04/2021-CEAS-PR (Proposta

de  mudanças  no  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  e  no  PBF);  Of.  Circular  n°

001/2021-SEJUF/DAS  (Convite  para  reunião  virtual  –  fortalecimento  da  interiorização  do

SUAS);  Of.  n°  11/2021-LEDI  MAAS-LIONS  (Pedido  de  substituição  na  representação

(cadeira) de Entidades Prestadoras de Serviços de PSB); Of. n° 01/2021-CASA DE MARIA

(Pedido de manutenção de inscrição da entidade no CMAS); Of. n° 28/2021-APAE (Pedido de

manutenção de inscrição da entidade no CMAS); Protocolo – Unidade Social São Francisco

(Entrega de Relatório Descritivo 2020 e Plano de Ação 2021);  Of. n° 12/2021-LEDI MAAS-

LIONS (Pedido de manutenção de inscrição da entidade no CMAS); Of. n° 01/2021-SMAS –
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COORD. DE CRAS (Solicitação de ampliação de prazo para entrega do Plano e Relatório dos

CRAS);  Of.  n°  001/2021-SMAS/CERTI  PIONEIRO  (Pedido  de  dilatação  de  prazo  para

encaminhamento  das  documentações  para  renovação  de  Inscrição);  Of.  02/2021-NACA

(Entrega de Relatório Descritivo 2020 e Plano de Ação 2021); Of. n° 003/2021-CAA (Pedido

de  manutenção  de  inscrição  da  unidade  no  CMAS);  Protocolo  –  CREAS II  (Entrega  de

Relatório  Descritivo  2020  e  Plano  de  Ação  2021);  Of.  n°  12/2021-Escola  Osvaldo  Cruz

(Pedido de manutenção de inscrição da unidade no CMAS); Protocolo – FLORIR TOLEDO

(Entrega de Relatório Descritivo 2020 e Plano de Ação 2021); Of. n° 06/2021-APA (Pedido de

manutenção  de  inscrição  da  entidade  no  CMAS);  Of.  n°  004/2021-CAMJI (Pedido  de

manutenção de inscrição da unidade no CMAS); Of. n° 002/2021-AÇÃO SOCIAL (Pedido de

manutenção de inscrição da entidade no CMAS); Of. n° 02/2021-USC (Entrega de Relatório

Descritivo 2020 e Plano de Ação 2021);  Of.  n°  066/2021-SMAS/CREAS I  (Solicitação de

ampliação de prazo para entrega do Plano e Relatório do CREAS I);  Protocolo – CERTI

COOPAGRO (Entrega de Relatório Descritivo 2020 e Plano de Ação 2021); Of. n° 598/2021-

VIJ/INF (Suspensão dos Autos referente ao retorno presencial dos cumprimentos de Medidas

Socioeducativas); Of. n° 002/2021-CERTI PIONEIRO (Entrega de Relatório Descritivo 2020 e

Plano de Ação 2021);  Of.  n° 077/2021-CREAS I (Entrega de Relatório Descritivo 2020 e

Plano de Ação 2021); Of. n° 29/2021-CRAS IV (Entrega de Relatório Descritivo 2020 e Plano

de Ação 2021); Of. n° 25/2021-CRAS I (Entrega de Relatório Descritivo 2020 e Plano de Ação

2021);  Of. 20/2021-ALDEIA BETESDA (Pedido de manutenção de inscrição da entidade no

CMAS); Of. n° 07/2021-CRAS VI-Itinerante (Entrega de Relatório Descritivo 2020 e Plano de

Ação 2021); Of. n° 28/2021-CRAS III (Entrega de Relatório Descritivo 2020 e Plano de Ação

2021); Of. n° 20/2021-CRAS V (Entrega de Relatório Descritivo 2020 e Plano de Ação 2021);

Of. Circular n° 35/2021—CEAS-PR (Nota Técnica – Perfil dos coordenadores das equipes de

referência  do  SUAS  nas  unidades  de  CRAS);  Of.  Circular  n°  36/2021—CEAS-PR

(Cronograma de  inserção  de  beneficiários  do  BPC no  Cad  Único,  prazos  de  bloqueio  e

suspensão de benefícios); Of. n° 18/2021-LEDI MAAS-LIONS (Substituição de representante

suplente  no  CMAS);  Of.  n°  21/2021-  ALDEIA  BETESDA  (Substituição  de  representante

suplente no CMAS); Of. n° 007/2021-SMAS/PSB (Solicitação de renovação de inscrição de

programa – Cidadania/Projeto Cegonha Feliz); Of. n° 008/2021-SMAS/PSB (Solicitação de

renovação de inscrição de programa – Projovem Adolescente); Of. n° 001/2021-CICSCUPBF

(Solicitação de indicação de integrantes para Comissão Intersetorial de Controle Social); Of.

Circular  n°  04/2021-CEAS-PR  (Proposta  da  Comissão  de  Documentação  e  Rede  –

Monitoramento das entidades que participam do Programa Nota Paraná);  Of. n° 035/2021-

CRAS II (Entrega de Relatório Descritivo 2020 e Plano de Ação 2021); Of. n° 461/2021-SMAS
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(Resposta  ao  ofício  N°  04/2021  -  Representantes  da  SMAS para  compor  comissão  no

CMAS); Of. n° 009/2021-SMAS/PSB (Complemento ao ofício n° 007/2021-SMAS/PSB); Of. n°

010/2021-SMAS/PSB (Complemento ao ofício n° 008/2021-SMAS/PSB); Of n° 263/2021-MP-

PROEDUCA (Reiteração ao ofício  n°  209/2021– MP/PROEDUCA);  Of.  n°  15/2021-Escola

Orlando  Luiz  Basei  (Pedido  de  inscrição  da  unidade  no  CMAS);  Of.  n°  37/2021-APAE

(Entrega do balanço patrimonial  2020 faltante no processo de renovação do registro); Inf.

Técnica  n°  73/2021-DPSB/SEJUF  (Informações  sobre  bloqueios  de  benefícios  do  PBF).

C  orrespondências  expedidas   até  esta  reunião:  Of.  Circular  n°  01/2021  de  01/02/21  –

Secretarias  Municipais  (Solicitação  de  representantes  governamentais  da  nova  gestão

municipal para recompor o CMAS); Of. n° 01/2021 de 08/02/21 – Aldeia Betesda (Solicitação

de novos representantes no CMAS); Of. n° 02/2021 de 12/02/21 – SMJ (Indicação do CMAS

para Comissão Bolsa Agente de Cidadania);  Of.  n°  03/2021 de 26/03/21 – SMAS/COOR

CRAS (Resposta ao Ofício  n°  01-2021 -  Sobre  solicitação de Prazo);  Of.  n°  04/2021 de

07/04/21  –  SMAS  (Solicitação  de  representantes  da  SMAS  na  Comissão  Especial  para

revisão da Lei e do Regimento Interno do CMAS); Of. n° 05/2021 de 15/04/21 – Assessoria

Jurídica (Solicitação de atualização de Decreto contendo os representantes do CMAS); Of. n°

06/2021 de 15/04/21 – CICSCUPBF (Indicação do CMAS para Comissão Intersetorial  de

Controle Social); Of. n° 07/2021 de 15/04/21 –  (Resposta ao ofício n° 209-2021 e 263-2021-

MP Sobre Demanda Reprimida nos CREAS). Item B dos Informes – Outros: Para ciência

dos conselheiros/as, a Secretária Executiva Greice Kelly, informa que foram indicados para

representar o CMAS na Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e do

Programa Bolsa Família, a Conselheira Cristhiane Loiva Novello (como titular) e Cleverson

Jansen dos Santos (como suplente). Sobre as substituições de representantes no Conselho,

a  mesma  informa  que  as  duas  conselheiras  do  Núcleo  Regional  de  Educação  foram

substituídas, e agora as novas representantes são: Solange Cleia Bencke Fredo e Franciele

Gonçalves de Souza; da Aldeia Betesda houve a substituição da representante suplente, e

agora a nova conselheira será a Analu Marques Marin; por fim, na Casa de Maria a suplente

também foi  substituída, passando a ser a conselheira Edmara de Souza.  Sendo estes os

assuntos e nada mais havendo a tratar, a Presidente Rachel Lucia Hech encerra a reunião às

11h45min e agradece a presença de todos. E eu, Greice Kelly Schröer da Silva, encerro a

presente ata, a qual será encaminhada por e-mail aos conselheiros/as, para apontamentos de

eventuais retificações, e na próxima reunião ordinária deste conselho a ata será aprovada

mediante  manifestação  individual  no  chat  da  reunião  on-line;  e  para  convalidá-la,  será

assinada por mim e pela Presidente deste Conselho.
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